
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021 

(Da Sra. ALÊ SILVA) 

Altera a Lei 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, para dispor sobre perfis, páginas 
contas, publicações e os dados pessoais de 
pessoa falecida, incluindo seu tratamento 
por testamentos e codicilos. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

para dispor sobre perfis, páginas contas, publicações e os dados pessoais de 

pessoa falecida, incluindo seu tratamento por testamentos e codicilos. 

Art. 2º Incluam-se os arts. 1.791-A e 1863-A e acrescente-se o 

§ 3º ao art. 1.857 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com as seguintes 

redações:  

“Art. 1.791-A Incluem-se na herança os direitos autorais, dados 

pessoais e demais publicações e interações do falecido em 

provedores de aplicações de internet.  

 § 1º O direito de acesso do sucessor à página pessoal do 

falecido deve ser assegurado pelo provedor de aplicações de 

internet, mediante apresentação de atestado de óbito, a não 

ser por disposição contrária do falecido em testamento. 

§ 2º Será garantido ao sucessor o direito de, alternativamente, 

manter e editar as informações digitais do falecido ou de 

transformar o perfil ou página da internet em memorial.    
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§ 2º Morrendo a pessoa sem herdeiros legítimos, o provedor de 

aplicações de internet, quando informado da morte e mediante 

apresentação de atestado de óbito, tratará o perfil, publicações 

e todos os dados pessoais do falecido como herança jacente, 

consignando-os à guarda e administração de um curador, até a 

sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância.. 

Art. 1.857 ..................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º A disposição por testamento de pessoa capaz inclui os 

direitos autorais, dados pessoais e demais publicações e 

interações do testador em provedores de aplicações de 

internet.  

...................................................................................................... 

Art. 1863-A O testamento cerrado e o particular, bem como os 

codicilos, serão válidos em formato eletrônico, desde que 

assinados digitalmente com certificado digital pelo testador, na 

forma da lei.” (NR) 

Art. 3º Altere-se o art. 41 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 

1998, que passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor, incluindo suas 

publicações em provedores de aplicações de internet, 

perduram por setenta anos contados de 1° de janeiro do ano 

subsequente ao de seu falecimento, obedecida a ordem 

sucessória da lei civil. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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Num mundo em que as pessoas se expressam, em larga 

medida, por meios digitais, não é raro que elas construam na internet um 

retrato daquilo que elas foram no mundo real. Perfis de redes sociais e blogs 

registram reflexões e acabam por se transformar em uma memória ou até um 

patrimônio autoral da pessoa falecida.  

E uma quantidade cada vez maior de pessoas utiliza essas 

ferramentas. Apenas para ficarmos num exemplo, o Facebook possui, no 

mundo, mais de 2,7 bilhões de contas ativas, enquanto no Brasil são dezenas 

de milhões de usuários1.  

Ocorre que há uma dúvida muito grande sobre que destino se 

dar ao conjunto das opiniões, lembranças, memórias e até segredos do usuário 

da internet após o seu falecimento. Devem os parentes ter acesso a sua 

senha? Devem poder editar seus conteúdos? Devem as plataformas 

simplesmente remover o perfil ou apagar a página do usuário? 

Este projeto de lei pretende preencher esse vácuo jurídico, 

trazendo conforto e segurança aos familiares do falecido. 

Com esse objetivo, propomos alteração do Código Civil para 

incluir expressamente na definição de herança os direitos autorais, os dados 

pessoais e as publicações e interações do falecido em redes sociais e outros 

sítios da internet, ou seja, nos chamados provedores de aplicações de internet, 

definidos pelo Marco Civil da Internet. A expressão “provedores de aplicações 

de internet” abrange melhor todo o acervo digital da pessoa, contemplando 

redes sociais, arquivos na nuvem, contas de email, entre outros. 

Nesse sentido, fica estabelecido que o sucessor legal possui 

direito de acesso à página pessoal do de cujus, mediante apresentação de 

atestado de óbito. O direito só não incidirá se houver vedação disposta pelo 

falecido em testamento, indicando que deseja que suas informações 

permaneçam em sigilo ou sejam eliminadas.  

O sucessor pode, então, optar por manter ou editar as 

informações digitais do falecido ou mesmo por transformar o perfil ou página da 

internet em memorial em honra do de cujus.    

                                            
1 Veja em: https://www.statista.com/statistics/264810/number-of-monthly-active-facebook-users-

worldwide/#:~:text=With%20over%202.7%20billion%20monthly,network%20ever%20to%20do%20so. 
Acesso em 29/04/2021. 
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Em caso de falecimento em que não haja herdeiros legítimos, o 

provedor de aplicações de internet deverá eliminar o perfil, publicações e todos 

os dados pessoais do falecido, desde que seja informado da morte e lhe seja 

apresentado atestado de óbito.  

Determinamos, também, que é possível ao testador incluir em 

seu testamento os direitos autorais, os dados pessoais e as demais 

publicações e interações que estejam em provedores de aplicações de internet. 

Com exceção do testamento público, que deve ser lavrado em cartório, 

preceituamos que os testamentos cerrado e particular e os codicilos serão 

válidos em formato eletrônico, quando assinados digitalmente com certificado 

digital pelo testador, na forma da lei. 

Deixamos claro, outrossim, que as publicações feitas em 

provedores de aplicações de internet constituem direitos patrimoniais do autor, 

para fins da Lei de Direitos Autorais.  

Entendemos que a presente proposta supre uma demanda que 

traz enorme insegurança jurídica na sucessão e gestão de perfis em redes 

sociais e outras espécies de publicações na internet de pessoas falecidas, 

incorporando ao Código Civil as ferramentas apropriadas para dar aos 

sucessores hereditários maior tranquilidade e conforto nesse momento difícil de 

suas vidas.  

Certos da justiça exposta no arrazoado acima, exortamos os 

preclaros colegas a votarem pela aprovação da presente matéria. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. 

Deputada ALÊ SILVA  
 

 

2021-4413 
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